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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CHOCONTELLI IND COM DE DOCÊS LTDA – ME – CNPJ 03.562.593/0001-78
                                    OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA.                                                                                                      
VALOR: R$ 5.720,00 (Cinco mil, setecentos e vinte reais)                                                                                                                                   
DATA DE ASSINATURA: 22 de março de 2018.                                                                          
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018                                                                      
CONTRATO: 21/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 33/2018.                                                                  
PRAZO DE VIGENCIA 60 – DIAS - AQUISIÇÃO IMEDIATO

PORTARIA Nº 013/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral - Efetivo

José Vitorino de Sales 
Junior

08/07/2015 a 
08/07/2016

15/01/2018 a 29/01/2018

José Vitorino de Sales 
Junior

08/07/2016 a 
08/07/2017

30/01/2018 a 13/02/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
fevereiro de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES
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PORTARIA Nº 062/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período 
Aquisitivo

Período de Gozo de férias

Saúde Geral - Efetivo
Nadia Rodrigues 08/07/2016 a 

08/07/2017
02/04/2018 a 01/05/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês 
de março de 2018.

                    

HERMES WICTHOFF
                                                     Prefeito

PORTARIA Nº 063/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 05 de março de 2018, 
de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora SUELI APARECIDA CARUZO 
SANTOS, RG nº 7.635.670-0 e CPF/MF nº 047.682.189-46, na Escola Municipal Professora Sandra Maria Pereira 
Alves da Fonseca, em substituição à professora Silmara Lopes Beira, portadora do RG n° 7.014.123-0, que se 
encontra de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Anotações Necessárias.
      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês 

de Março de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 064/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 05 de março de 2018, 
de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, para trabalhar como Orientadora na Secretaria 
Municipal de Educação à professora LAURINDA PEDRINA NUNES DINIZ MARIANO, RG nº 8.570.679-9 e CPF/
MF nº 052.169.959-27, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Anotações Necessárias.
      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês 

de Março de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 065/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 05 de março de 2018, de 
20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora CLAUDETE TRINDADE LOPES, RG 
nº 7.671.030-9 e CPF/MF nº 032.214.729-86, na Escola Municipal Paulo Haruo Sato, em substituição à professora 
Laurinda Pedrina Nunes Diniz Mariano, portadora do RG n° 8.570.679-9, que se encontra de Licença Maternidade, 
de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Anotações Necessárias.
      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês 

de Março de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 066/2018

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 
(quarenta) horas semanais às Professoras abaixo relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, 
referente aos meses de Fevereiro e Março de 2018.  

Nome Quantidade de Dias Motivo

Bernadete Miranda 04 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Rosana Siqueira Rodrigues Carneiro 02 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Claudete Trindade Lopes 01 Dia Para substituir professora com 
atestado Médico

Edna Alves da Fonseca 02 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Maria do Rosario Kava 01 Dia Para substituir professora com 
atestado Médico

Kelly A. dos Santos Marques 14 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Iralva Costa Cabral Cordeiro 13 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Nilsete Nicassio da Silva 14 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

   Registre-se, publique-se e cumpra-se.
   
   Anotações necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de março de dois mil e dezoito. 
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 PORTARIA Nº 067/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a partir de 31/03/2018, o Sr. JEAN LUCAS DE AZEVEDO, 
portador do CPF nº 093.489.799-90 e RG nº 10.884.961-4 SSP-PR, do Cargo em comissão de Assessor da Sec. 
Mun. de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, Símbolo CC-3.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e dois 
dias do mês de março de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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